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CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES • :
PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA N° 09812025 ~ -

• ~-- ---~~~

por motivo de casamento a Servidora
~~- ~;.! ‘•~

A Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo ~ ~

de suas atribuições legais;

~~

RESOLVE

~4:

Art. 1° Formalizar a concessão de licença por motivo de casamento à servidora Naiane

Ribeiro da Silva, servidora efetiva no cargo de Técnico Administrativo, atualmente
___ ~~~e~rc~iuo o c~r~crc~e Secr~tdi’iaae Aaministraçaõ~pei erFÕ~o ~ u~Í8 o ‘o~.s,

• . • :4
conforme previsto na alinea “a”, inciso V do art 151 da Lei Complementar n° 1 4’~7/2O’13~ ~L~}

(Estatuto dos Servidores Públicos do Munícipio de Boa Esperança/ES). -.

nc,u~c

Art. 2° A presente licença foi usufruída no período de 21 a 28 de novembro de 2025.... :.
- ,•

~ ;;-.•~_

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroáfh~a~~-~

início da licença. .
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Boa Esperança-ES 1° de dezembro dé~2O25.’~~’ •~
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JOSETH DO LIVRAMENTO AREIA ••~-. ~

Presidente ~- ~ :‘~ -.~‘ ~-
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